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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM.
Juiz do Trabalho.  

Barueri, 15/04/2022
 

RICARDO GOMES RODRIGUES

Vistos.

Trata-se de incidente de desconsideração da
personalidade jurídica da executada,   para inclusão da sócia LUCIANA
ARAUJO VIALLI. Regularmente intimada, apresentou defesa sustentando não
estarem presentes os requisitos para a responsabilização da sócia,
sobretudo aqueles do art. 50 do código civil.

Não prosperam as assertivas da sócia. É inconteste a
total insolvência da empresa executada, tanto que a própria sócia, como lhe
competia, deixou de apresentar qualquer patrimônio livre e desembaraçado
em nome  da ré.

Nesse sentido, pela própria insuficiência da bens em
nome da reclamada, para a qual concorreu a sócia diretamente, resta
caracterizada a fraude e a confusão patrimonial, devendo a sócia responder
com seus bens.    

Assim, e diante do insucesso na obtenção de bens da
executada, cabível a teoria da desconsideração da personalidade jurídica
prevista no Código de Defesa do Consumidor (art. 28), Novo Código de
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Processo Civil (art. 133) e Código Civil Brasileiro (art. 50) e aqui aplicada
supletivamente por força do parágrafo único do art. 8º e art. 769, ambos da
CLT.

Se a personalidade jurídica pode ser desconsiderada
quando se tornar, de qualquer forma, óbice ao ressarcimento do
consumidor, é claro que tal instituto ainda mais deve ser aplicado em sede
trabalhista, já que aqui os débitos possuem natureza alimentar. Por outro
lado, os sócios utilizaram-se da sociedade com a finalidade de obter
vantagens pessoais (lucros), assumindo os riscos daquela atividade (art. 2º da
CLT) e, portanto, devem também arcar com os prejuízos decorrentes e não
apenas até o seu quinhão social. Observe-se que os lucros não se limitam
apenas até o seu quinhão e, portanto, os prejuízos também não o podem
ser, ainda mais os contraídos em face daquele que cedeu sua força de
trabalho em proveito da própria atividade.

Assim, desconsidero a personalidade jurídica da
reclamada, determinando o seguimento da execução em face da sócia 
LUCIANA ARAUJO VIALLI.

Fica intimada para garantia ou pagamento da
execução no prazo 15 dias.

Barueri, data supra.

BARUERI/SP, 17 de abril de 2022.

MILTON AMADEU JUNIOR
Juiz do Trabalho Titular
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